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Ata nº332/10 

Aos dezesseis dias do mês de agosto de 2010, reuniram-se em Sessão Ordinária na 

Câmara Municipal de Vereadores de Cruzaltense os Srs. Vereadores. Em nome de 

Deus o Sr.Presidente deu início a presente Sessão. Logo após foi feita à leitura de 

um trecho Bíblico e a chamada dos Srs. Vereadores. Também foi feita a leitura da 

Ata nº331/10, que posta em discussão e em votação sendo aprovada por 

unanimidade. Por decisão da mesa foi baixado para estudo os Projetos de Lei 

Municipal n°042/10 e nº043//10. Em seguida foi feita a leitura do Oficio PM Nº 

057/10 de 02 de agosto de 2010, que apresentam o Projeto de Lei Municipal a 

seguir. Projeto de Lei Municipal nº040/10 de 02 de agosto de 2010 que Autoriza 

aporte de recursos para a Associação de Estudantes do Município de Cruzaltense 

no valor de R$ 1.200.00 mensais. Posto em discussão com a palavra o Sr.Vereador 

Sergio Muller, cumprimenta o Sr.Presidente e os Srs. Vereadores e fala que é a 

favor do projeto, por ser ele bom  para os jovens, pois assim eles tem mais 

conhecimentos e aprendem mais, mas acha que deve ter uma fiscalização através 

da Secretária da Educação ou algum meio para eles usufruir desse transporte que 

esta saindo dos cofres públicos para que vão buscar o conhecimento e que não 

aconteça que nem o EJA que muitos jovens ao invés de ir ao colégio ficavam pelas 

ruas jogando sinuca, então pede que seja cobrado e exigido deles que é para o bem 

deles e talvez dar uma dura e acompanhar o desempenho nas notas de cada aluno, 

pois já que esta sendo repassado esse dinheiro que sai dos cofres públicos espera 

que tenha uma fiscalização e pede que votem favorável e agradece o Sr.Presidente 

e os Srs.Vereadores. Posto em discussão e em votação sendo aprovado por 

unanimidade. Em seguida foi feita a leitura do Oficio PM nº059/10 de 09 de agosto 

de 2010, que apresenta o Projeto de Lei Municipal a seguir. Projeto de Lei 

Municipal nº041/10 de 04 de agosto de 2010, prolonga Rua Gaspar de Lemos no 

sentido sul e dá outras providências. Posto em discussão e em votação sendo 

aprovado por unanimidade. Na seqüência foi feita a leitura do Projeto de Lei 

Municipal nº044/10 de 09 de agosto de 2010, que autoriza o Poder Executivo 

Municipal a ceder às instalações do município para uma fábrica de móveis, aos 

interessados em se instalar no município e dá outras providências. Posto em 

discussão e em votação sendo aprovado por unanimidade. Dando continuidade 

com o Projeto de Lei legislativo nº.007/10, de 16 de agosto de 2010 que autoriza a 

contratação emergencial para o cargo de Agente Administrativo, e da outras 

providências. Posto em discussão com a palavra o Sr. Presidente Mauri Balbinot 

cumprimenta os Srs.Vereadores e fala que todos sabem que a Srª. Daniela pediu a 

exoneração e a Camila estava ocupando um cargo de estagiária de direito, 
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felizmente a Camila se formou advogada e não pode mais exercer o cargo de 

estagiária pois o contrato dela acabou, ficando então só com a Simone na câmara, 

mas todo devem saber que a Simone tem direito a meio dia de folga por cada 

sessão realizada e com isso a câmara permaneceria fechada nesse meio dia que ela 

tirar a folga, com isso decidiu de fazer um contrato emergencial até a realização do 

concurso público para suprir o cargo, fala que como sempre teve duas funcionárias 

o certo é manter ambos os cargos. Posto em discussão e em votação sendo 

aprovado por unanimidade. Na seqüência o Sr. Presidente passou para os assuntos 

gerais. Com a palavra o Sr.Vereador Jaime Strada, cumprimenta o Sr.Presidente e 

os Srs.Vereadores e agradece o Sr.Presidente pela coerência de transferir a reunião 

que era segunda-feira passada por motivos do falecimento da sogra Srª.Nair 

Boiani, em respeito publicamente agradece o Sr.Presidente e com isso fala que vê o 

quanto estão unidos pois pode acontecer para qualquer um e agradece o 

Sr.presidente e os Srs. Vereadores. Com a palavra o Sr. Adílio Dassoler, 

cumprimenta o Sr.Presidente e os Srs.Vereadores e comenta que há muitas 

reclamações com relação ao que diz respeito a terraplanagem, pois as máquinas 

não estão sendo disponibilizadas, alerta ainda para o Sr.Prefeito e os Srs. 

Secretários dar mais atenção para os produtores, uma vez que na verdade estão 

fazendo serviço só para dois/três, quando todos merecem serem tratados de forma 

igualitária, pois todos estão dando renda para o Município fala que o município 

esta ficando pequeno e se não mudar vai ficar mais pequeno ainda e já esta cansado 

de ouvir reclamações e agradece o Sr.presidente e os Srs. Vereadores. Com a 

palavra o Sr.Almir Bampi, comenta sobre o projeto para criar um cargo de Técnica 

em Enfermagem fala que ainda bem que o mesmo foi baixado, e, mesmo que o 

Sr.Vereador Sergio Muller já tenha feito uma emenda, pede para que todos tenham 

cuidado com a contratação dessa Técnica, tendo em vista que aconteceu na semana 

passada, e na verdade vem acontecendo desde abril de 2010, o fato da Técnica em 

Enfermagem da farmácia do posto de saúde de Cruzaltense, esta distribuindo 

medicamentos vencidos para gestantes do Município e teve muitas reclamações, a 

enfermeira esta lá só para entregar e cuidar a data de validade dos medicamentos e 

não tem a capacidade de fazer isso então fala que tem que ser tomada alguma 

atitude, esteve comentando com o Sr.Prefeito e ele vai ver o que pode fazer, com o 

Projeto baixado vai ser muito melhor estudar antes de aprovar o Projeto, o Sr. 

Jaime Strada pede a palavra e fala que os Srs.Vereadores estão autorizados a dar 

nome, pois a pessoa que pegou o medicamento sabe quem foi que entregou os 

mesmos, e diz que os vereadores também tem que ficar sabendo que talvez seja a 

pessoa que nem imaginam e é bom que fique registrado para saber quem é. Almir 
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fala que foi a Técnica em Enfermagem Srª. Susiane Lira, e alerta todas as gestantes 

do Município que estão tomando medicamento vencido e fala que se alguém 

souber de alguma gestante pede que avisem que venham no posto e devolvem 

esses medicamentos, troquem ou comprem, já foi comunicado a enfermeira e pelos 

menos ela podia pegar a lista de todas as gestantes e comunicá-las cada uma para 

fazer a troca do medicamento, sugeriu para o Sr. Prefeito que contratasse uma 

farmacêutica ou pelo menos colocar alguém competente e que se dedique mais ao 

trabalho que exerce, comenta que se fosse algum medicamento de Hipertenso ou 

seja de Pressão Alta iria ser bem mais grave e ainda mais se a pessoa fosse de mais 

idade e agradece o Sr.Presidente e os Srs. Vereadores. Como não havia mais nada a 

tratar o Sr.Presidente avisa que a Sessão Ordinária será realizada no dia 23 de 

agosto as 18hs do corrente ano. Em nome de Deus o Sr.Presidente deu por 

encerada a presente sessão. 

           
 

 

 

 
 

 

           
 

 

 

 
 

 


